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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 14 de abril de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A presente indicação é dada pela necessidade de ajudar na 

prevenção e combate à proliferação do mosquito Aedes aegypti, da qual é influenciada 

diretamente pelas condições meteorológicas.

Entendendo plenamente justificada e importante a presente 

proposição, esperamos do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto e efetivo 

atendimento. Entendendo plenamente justificada e importante a presente proposição, 

esperamos do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto e efetivo atendimento.

José Otávio Fern
- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Devido o aumento de casos de dengue na cidade, essa medida se 

faz urgente, principalmente em lugares com quantidade significativa de árvores, matos, 

isolados e com possível acúmulo de água, como é o caso dos bairros do Koop Land, 

Varjão, Jaqueira, Light, Caiçara, Caçaria, Santanésia e etc.

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, que disponibilize o carro fumacê em todo o município.

ÍCÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

I Protocr’o N" .yaJlozè>
I

INDICAÇÃO N° 212 72025 I Assinatura:__S

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

